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Documentos necessários para formalização de  

processo de licença para capacitação 
 

CHECKLIST � 
 
 
 

Requerimento Geral devidamente preenchido (disponível no site da PROGEP); 
 

Comunicação, pela Divisão de Legislação e Controle de Processos (DLCP), da 
PROGEP, do período do quinquênio e data de aquisição do direito (Docente e técnico-
administrativo); 
 

Requerimento de solicitação de Licença para Capacitação ao Chefe Imediato, 
justificando o pedido; 
 

Plano de atividades 
 

Carta da Instituição ministrante do curso, comprovando a aceitação do candidato, e 
tradução, quando for o caso de afastamento no exterior (Docente e técnico-
administrativo); 
 

Aprovação, pela Chefia de Departamento ou Setor, do Plano de atividades a serem 
realizadas, compatíveis com a função desempenhada; 
 
Após formalizado, os autos do processo deverão ser encaminhados à PROGEP. 
 
 
FLUXO PROCESSUAL: 
 
 
 

Terminada essa etapa, os 
autos são encaminhados 
para análise e parecer da 
Coordenação da área a 

qual pertence o(a) 
docente. 

Emitida a certidão de 
aprovação, os autos do 

processo são enviados à 
DLCP/PROGEP para serem 

tomadas as providências 
quanto ao registro e emissão 
da portaria de autorização da 

licença. 

O(A) Coordenador(a) de 
área emite parecer e 
devolve os autos à 
Chefia/secretaria 

departamental para ser 
incluído na pauta de 
votação da próxima 

reunião de Colegiado ou 
Câmara departamental. 

Após a devolutiva da DLCP/PROGEP, os 
autos do processo retornam para o 

departamento de origem do professor 
requerente, a fim de que a instrução do 

processo seja finalizada. Devem ser 
anexados o formulário de afastamento, o 
plano de atividades, bem como sugerir o 

período de gozo da licença 

Preencher o  requerimento 
geral (modelo padrão da 

PROGEP/UFPB) solicitando 
licença capacitação. Abrir 

processo no SIPAC (ver passo-a-
passo) e enviar à 

DLCP/PROGEP por meio do 
código 1101301002. 


